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ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 GESTÃO 2021 A 2024

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO

Processo Administrativo n° 065/2022

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n.° 004/2021 -  CPL 
FONTE DE RECURSOS: TESOURO MUNICIPAL

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de Construção de uma 
ponte em concreto armado e Pré-moldado com 4,Q0m de largura e 14,00m de comprimento. No 
município de São Joio do Paraíso/MA.

Às 08:30hs (oito horas e trinta minutos) do dia 04 (quatro) de agosto de 2022 (dois mil e vinte @ dois), na 
sala de reunião da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, situada na Rua Marcos Silva, s/n, 
centro, Cep 65.973-000, São João do Paraíso(MA), reuniram-se a CPL llton Rodrigues de Sousa, 
Adecirene Miranda de Sousa Marinho e Raimundo José Santana Brito, designados através do Decreto n° 
019/2021 de 28 de maio de 2021, constante nos autos deste processo, para realizarem os procedimentos 
inerentes à sessão pública da licitação na modalidade Tomada de Preços n° 002/2022, que tem por 
objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de Construção de uma 
ponte em concreto armado e Pré-moldado com 4,Q0m de largura e 14,00m de comprimento. No 
município de São João do Paraíso/MA. O Presidente da CPL esclareceu aos presentes que o aviso 
contendo o resumo do edita! foi afixado no quadro de avisos localizado no prédio desta Prefeitura 
Municipal, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE/MA(15/07/2022), divulgado no jornal 
O Progresso do Maranhão(15/07/2022) e no Diário Dos Municípios FAMEM-MA (17/07/2022) e também 
no portal da transparência, sendo devidamente publicado em conformidade com a legislação vigente, 
conforme documentos comprobatórios constantes dos autos, A Comissão relata as únicas empresas que 
adquiriu ou retirou o Editai através de retirada ou do Portai:

A CPL atestou o eomparecimento das empresas; PR1MI1R EDIFICAÇÕES LTBÃ -  ÕNPJ: 
19.258.352/0001-70, neste ato representada pelo Sr. Jefferson Patric da Silva, CPF. 010.905,521-73. 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA -  37.651.837/0001-00, neste ato 
representada pelo Sr. Cleía Oliveira Ramos, CPF. 010.905.521-73 E a empresa MR CONSULTORIA 
CONSTRUÇÕES LTDA -  CNPJ: 30.701.185/0001-22, neste ato representada pelo Sr*. Raimundo 
Nonato Rodrigues Lopes, CPF. 625,300.971-00 O Presidente verificou os credenciamentos das 
empresas conforme item 4 do Edital e, estando os mesmos de acorda foram vistado» pela CPL © 
lieitaniee presentes.

|fn  seguida a CPL procedeu a .abertura d© enveiepe da documentação (Envelope n°. 01), examinados es
documento# constantes dos envelopes, os quais foram rubricados pelos membros da Comissão © peios 
representantes das empresas, a Comissão considera habilitadas a empresa presente: PREMIER 
EDIFICAÇÕES LTDA ~ CNPJ: 19.258.352/0001-70, neste ato representada peio Sr. Jefferson Patric da 
Silva, CPF. 010.905.521-73. De acordo com item 6.2 do Edital, foi franqueada a palavra aos licitantes,

E a empresa PREMIER EDIFICAÇÕES LTDA, ao analisar a documentação de habilitação das duas 
empresas relatou que as empresas RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA -  
37.651.837/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Cleia Oliveira Ramos, CPF. 010,905.521-73, E a 
empresa MR CONSULTORIA CONSTRUÇÕES LTDA -  CNPJ: 30.701.185/0001-22, neste ato 
representada peio Sr3. Raimundo Nonato Rodrigues Lopes, CPF. 625.300.971-00, não apresentaram 
atestado técnico operacionai compatível com o objeto da licitação não atendendo as letras “b, c, e, f  do 
item 5.2.3 da qualificação técnica.
Sendo assim declaro inabilitada as empresas; RENOVAR EMPREENDIMENTOS i  CONSTRUÇÕES 
LTDA -  37.651.837/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Cieia Oliveira Ramos, CPF. 010,905.521- 
73, Não Apresentou as informações do item 5.2,3 letras, f) 6 a empresa MR CONSULTORIA 
CONSTRUÇÕES LTDA -  CNPJ: 30.701.185/0001-22, neste ato representada pelo Sr«. Raimundo 
Nonato Rodrigues Lopes, CPF. 625,300.971-00, Não Apresentou as informações do item 5.2,3 letras, f) 
sendo assim após analise fica inabilitada ambas as c
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depois foi assinado o Termo de Renuncia da fase de habiíitação pelo licitante. Logo após foi aberto o 
envelope de n.° 02 de proposta de preços, que foi rubricado pelos membros da Comissão e 
representante da empresa licitante.

Feita análise dos preços das propostas, a empresa PREMIER EDIFICAÇÕES LTDA -  CNPJ: 
19.258.352/0001-70, apresentou sua proposta, no valor de R$ 536.511,52 (quinhentos e trinta e seis 
mil quinhentos e onze reais e cinquenta e dois centavos). Após análise dos preços da proposta da 
empresa, e estando os mesmos dentro dos limites que a região opera, e também seguindo os valores 
constantes da Planilha Orçamentária em conformidade com a Prefeitura, e ainda atendendo todos os 
requisitos do Edital conforme o item 7.3 do Edital, a Comissão Permanente de Licitação -  CPL 
considerou o(a) licitante PREMIER EDIFICAÇÕES LTDA -  CNPJ: 19.258.352/0001-70, apresentou sua 
proposta, no valor de R$ 536.511,52 (quinhentos e trinta e seis mil quinhentos e onze reais e 
cinquenta e dois centavos). Logo em seguida foi assinado o Termo de Renuncia da fase do julgamento 
pelo licitante. Eu, Adecirene Miranda de Sousa Marinho, lavrei e assino a presente ata com os membros 
da comissão e licitante, após lida para os presentes.
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